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APRESENTAÇÃO 

Os textos são um convite a leitura e reúnem autores das mais diversas instituições 
de ensino superior do Brasil, particulares e púbicas, federais e estaduais, distribuídas 
entre vários estados, socializando o acesso a estes importantes resultados de 
pesquisas.

Os artigos foram organizados e distribuídos nos 5 volumes que compõe esta 
coleção, que tem por objetivo, apresentar resultados de pesquisas que envolvam 
a investigação científica na área das Ciências Sociais Aplicadas, sobretudo, que 
envolvam particularmente pesquisas em Administração e Urbanismo, Ciências 
Contábeis, Ciência da Informação, Direito, Planejamento Rural e Urbano e Serviço 
Social.

Neste 3º volume, reuni o total de 25 artigos que dialogam com o leitor sobre 
temas que envolvem direito, políticas públicas, crianças e adolescentes, o papel da 
legislação, grêmio estudantil e aspectos legais, assédio moral no trabalho, aborto, 
orçamento público, dentre outros. São temas que se interligam e apontam críticas e 
soluções dentro das possibilidades das Ciências Sociais Aplicadas.

Assim fechamos este 3º volume do livro “A produção do Conhecimento nas 
Ciências Sociais Aplicadas” e esperamos poder contribuir com o campo acadêmico e 
científico, trabalhando sempre para a disseminação do conhecimento científico.

Boa leitura!

Prof. Dr. Willian Douglas Guilherme
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RESUMO: Este artigo tem como objetivo 
abordar a aplicabilidade do princípio da boa 
administração na gestão pública, e seus 
efeitos na sociedade. Trata-se de um princípio 
implícito, que foi mencionado pela primeira vez 
no ordenamento jurídico da União Europeia, 
e tem como objetivo a gestão adequada dos 
interesses públicos, visando obter os melhores 
resultados para os administrados. Os setores 
públicos ao deixar de executar de maneira 
satisfatória este e outros princípios causam 
uma desordem na administração que reflete 
na sociedade. Tal desordem exemplifica-se em 
diversos segmentos da administração pública, 
como no caso do movimento paredista ocorrido 
na Polícia Militar do Espírito Santo (PMES), 
sendo este praticado pelas esposas, maridos, 
amigos e simpatizantes dos militares, em todo 
o território capixaba, trazendo dias de caos, 

violência e prejuízos incalculáveis.
PALAVRAS-CHAVE: Boa administração, 
Espírito Santo, polícia militar.

ABSTRACT: This article aims to address 
the applicability of the principle of good 
administration in public management and its 
effects on society. This is an implicit principle 
which was mentioned for the first time in the legal 
order of the European Union and aims at the 
proper management of public interests in order to 
achieve the best results for those managed. The 
public sectors by failing to perform satisfactorily 
this and other principles cause a disorder in 
the administration that reflects in society. This 
disorder is exemplified in several segments of 
the public administration, as in the case of the 
wall movement in the Military Police of Espírito 
Santo (PMES), which was practiced by the 
wives, husbands, friends and sympathizers of 
the military throughout the territory of Espírito 
Santo. Days of chaos, violence and incalculable 
damage. 
KEYWORDS: Good administration, Espírito 
Santo, military police.

1 |  INTRODUÇÃO 

A Administração Pública é fundamental 
para a organização do Estado Democrático 
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de Direito, visando atender o interesse público e reger as relações jurídicas entre 
os particulares e o Estado. Para que isso se concretize é necessária à aplicação de 
princípios fundamentais explícitos e implícitos que norteiam os Estados brasileiros e 
a Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88). Um destes princípios é 
o da “Boa Administração”, advinda do ordenamento jurídico da União Europeia, que 
enfatiza a obtenção de bons resultados e objetiva disciplinar o funcionamento e a 
organização dos seus poderes.

No ordenamento brasileiro este princípio está previsto de forma implícita no artigo 
37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, tendo o agente público 
o dever jurídico de exercer atos com probidade, transparência e responsabilidade, 
a fim de satisfazer o interesse público. Todavia, a má gestão dos recursos públicos 
acarreta a péssima qualidade de prestação de serviços públicos e a concretização de 
direitos sociais e essenciais.

Neste artigo, a aplicação do princípio da Boa Administração será analisada 
tendo no contexto da paralisação da Policia Militar do Espírito Santo (PMES), em que 
familiares e simpatizantes buscavam o reajuste salarial.

 

2 |  METODOLOGIA

 Esta pesquisa utiliza o método de abordagem teórico, qualitativo e básico. Quanto 
aos objetivos é definida como descritiva e em relação aos procedimentos técnicos 
utilizou-se o método bibliográfico, pois se aplicou visões doutrinárias a respeito do 
tema abordado, além da Constituição da República Federativa do Brasil e referências 
legais específicas.

3 |  RESULTADO 

 O Princípio da Boa Administração está previsto de forma implícita no artigo 
37 da Constituição da República Federativa do Brasil, possui a finalidade de atingir 
o interesse público de maneira eficiente e eficaz. É sabido que, segundo o Ministro 
Marco Aurélio Mello: 

Os princípios podem estar ou não explicitados em normas. Normalmente, sequer 
constam de texto regrado. Defluem no todo do ordenamento jurídico. Encontram-
se ínsitos, implícitos no sistema, permeando as diversas normas regedoras de 
determinada matéria. O só fato de um princípio não figurar no texto constitucional, 
não significa que nunca teve relevância de princípio. 

Ressalta-se que Administração Pública visa o interesse da coletividade, conforme 
Meirelles (2013, p. 285) define o serviço público como “todo aquele prestado pela 
administração ou por seus delegados, sob normas e controles estatais, para satisfazer 
necessidades essenciais ou secundárias da coletividade, ou simples conveniência 
do Estado”. Porém o Estado ao descumprir o dever constitucional, de corrigir a 
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remuneração dos seus servidores e garantir seus direitos basilares, mostrou-se ineficaz 
no cumprimento de seu dever, que causou o movimento paredista dos familiares e 
simpatizantes, em fevereiro de 2017. Objetiva-se, com esse estudo, analisar e expor 
a inobservância do Princípio da Boa Administração Pública, com ênfase na gestão da 
Polícia Militar do Estado do Espírito Santo. 

4 |  DISCUSSÃO 

O princípio da eficiência na Administração Gerencial 

De acordo com Bresser (1996, p. 7), a reforma Administrativa, para um sistema 
gerencial surgiu como uma reposta a uma crise (fiscais, políticas e econômicas) do 
Estado dos anos 80 e a globalização da economia. Essa nova gestão tem como objetivo 
a obtenção de resultados e o atendimento as necessidades do interesse público de 
forma eficiente (SIQUEIRA e ROSOLEN, 2017, p. 667).

A Administração Pública brasileira com esse advento trouxe modificações e 
conceitua, dividindo-a em dois sentidos:

Em sentido subjetivo, formal ou orgânico, ela designa os entes que exercem a 
atividade administrativa; compreende pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos 
incumbidos de exercer [...] a função administrativa, em sentido objetivo, material ou 
funcional, ela designa a natureza da atividade exercida pelos referidos entes; nesse 
sentido, a Administração Pública é a própria função administrativa (DI PIETRO, 
2014, p. 50).

O sentido objetivo da Administração Pública é alcançado segundo a observância 
de princípios explícitos e implícitos que ecoam da Constituição da República Federativa 
do Brasil (CRFB/88). Dentre os princípios explícitos destacam-se, dentre outros, os 
expressamente previstos no caput do art. 37: legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência.

Ao estabelecer princípios, estes tornam-se essenciais no desenvolvimento da 
atividade administrativa. 

Sendo o Direito Administrativo, em suas origens, de elaboração pretoriana e 
não codificado, os princípios sempre representam papel relevante nesse ramo 
do direito, permitindo à Administração e ao Judiciário estabelecer o necessário 
equilíbrio entre os direitos dos administrados e as prerrogativas da Administração 
(DI PIETRO, 2014, p. 64).

O princípio da eficiência passou a integrar os princípios elencados no caput do 
art. 37 da CRFB/88 com a Emenda Constitucional nº 19 em junho de 1998. Com 
esse ingresso, a Administração Pública tem o dever de ser eficiente, aumentando a 
probabilidade de atingir seus objetivos e impondo ao agente agir de forma clara e 
competente. Meirelles (2013) definiu o princípio como sendo:

O princípio da eficiência exige que a atividade administrativa seja exercida com 
presteza, perfeição e rendimento profissional. É o mais moderno princípio da 
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função administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada apenas 
com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório 
atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros (MEIRELLES, 
2013, p. 102).

Este princípio visa o desempenho do serviço público, almejando a melhoria dos 
resultados e o interesse da coletividade, através da prestação de serviço público de 
qualidade, com o intuito de atender as necessidades sociais de forma competente.

O direito fundamental a Boa Administração 

O princípio da “Boa Administração Pública” foi mencionado pela primeira vez no 
ordenamento jurídico da União Europeia, nas Constituições dos Estados-membros, 
no Tratado de Lisboa e, especialmente, na Carta Europeia de Direitos Fundamentais 
especificadamente em seu art. 41:

1. Todas as pessoas têm direito a que os seus assuntos sejam tratados pelas 
instituições e órgãos da União de forma imparcial, equitativa e num prazo razoável.

2. Este direito compreende, nomeadamente: 

a) o direito de qualquer pessoa a ser ouvida antes de a seu respeito ser tomada 
qualquer medida individual que a afete desfavoravelmente;

b) o direito de qualquer pessoa a ter acesso aos processos que lhe refiram, no 
respeito dos legítimos interesses da confidencialidade e do segredo profissional e 
comercial;

c) a obrigação, por parte da administração, de fundamentar as suas decisões. 

3. Todas as pessoas têm direito à reparação, por parte da Comunidade, dos 
danos causados pelas suas instituições ou pelos seus agentes no exercício das 
respectivas funções, de acordo com os princípios gerais comuns às legislações 
dos Estados-Membros.

4. Todas as pessoas têm a possibilidade de se dirigir às instituições da União numa 
das línguas oficiais dos Tratados, devendo obter uma resposta na mesma língua.

Segundo Guerra e Costa (2018, p. 8), no ordenamento brasileiro, este princípio é 
de direito fundamental implícito na legislação, visto como desdobramento dos princípios 
constitucionais da Administração Pública existente no art. 37 da CRFB/88. E, somando-
se à proteção da dignidade da pessoa humana, que é um dos alicerces da República 
Federativa, torna-se indubitável que a boa administração é fundamento básico do 
Estado brasileiro. No que refere ao direito fundamental de uma boa administração, 
Freitas (2014) aprofunda ao afirmar que:

[...] ao direito fundamental à boa administração pública, que pode ser assim 
compreendido: trata-se do direito fundamental à administração pública eficiente 
e eficaz, proporcional cumpridora de seus deveres, com transparência, 
sustentabilidade, motivação proporcional, imparcialidade e respeito à moralidade, 
à participação social e à plena responsabilidade por suas condutas omissivas 
e comissivas. A tal direito corresponde o dever de observar, nas relações 
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administrativas, a cogência da totalidade dos princípios constitucionais e 
correspondentes prioridades (FREITAS, 2014, p. 21).

Desta forma, a boa administração é abarcada pelo conjunto de disposições e 
princípios norteadores da Administração Pública, que visa assegurar a satisfação 
do bem comum, orientar os agentes públicos a atuar com probidade, legalidade, 
transparência e compromisso com o interesse público ou coletivo (ROSOLEN e 
TRISTÃO, 2015, p. 19).

Na Administração Pública “o ato administrativo precisa estar em conexão explicita 
com o plexo de princípios constitucionais, não apenas com as regras” (FREITAS, 
2014, p. 29), ou seja, o agente público deve atuar conforme as regras estabelecidas 
pelo ordenamento jurídico, interpretadas a partir dos princípios constitucionais 
fundamentais. Assim atuando, possibilita ao indivíduo exigir a boa gestão de recursos 
públicos e a disponibilidade de serviços de qualidade, bem como, a participação e 
fiscalização pela sociedade. 

Mesmo diante deste novo modelo de Administração Pública, muitas delas não 
se adequam a vigente realidade constitucional e muitas das vezes, em virtude de 
sobrecarga de despesas e programas governamentais, trazendo sérios transtornos 
para a máquina pública e serviços prestados por seus agentes. Um exemplo é em 
relação ao agente público “Militar”, como previsto nos artigos 42 e 142 da Constituição 
Federal de 1988:

Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 
instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios [...]

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 
Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com 
base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 
República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais 
e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.

É importante esclarecer que a Policia Militar é definida como pessoa que exerce 
função pública com vínculo específico, que estão sujeitos a um regime jurídico próprio. 
Sendo responsável pela segurança preventiva e a manutenção da ordem pública, e 
encontram-se subordinados ao Governo do Estado.

O desmantelamento das Polícias Militares: caso do Estado do Espírito Santo

Como lei fundamental do Estado, a Constituição estabelece os direitos e deveres 
fundamentais, regula a organização político-administrativa do Estado e determina a 
organização dos Poderes com o objetivo de proteger e garantir os direitos, contra os 
abusos e ilegalidades praticadas pelos agentes estatais.

A Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 1988, assegura 
no art. 144 que a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos, e será exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
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pessoas e do patrimônio, através de vários órgãos de polícia, destacando também as 
polícias militares. 

A greve é uma garantia de autotutela do trabalhador, como forma legal mais 
extrema de forçar negociações e melhores condições de trabalho, estando esta 
garantia prevista no art. 9º da Constituição Federal. No entanto, sem adentrar no 
polêmico confronto com os direitos humanos e fundamentais, é relevante ressaltar que 
para os Militares há expressa vedação constitucional no art. 142, § 3º, IV, ao dispor 
que “ao militar são proibidas a sindicalização e a greve”.

Contudo, devido ao descumprimento do dever constitucional do Estado em corrigir 
a remuneração dos seus servidores e garantir seus direitos basilares, demonstrou-se 
a falta de eficácia social do mesmo ao não se mostrar capaz de atender aos anseios 
dos seus agentes públicos e da sociedade. Isso nos leva ao fato de que na maioria dos 
Estados federados, os órgãos públicos encontram-se desmantelados, com estruturas 
precárias e desvalorização dos agentes públicos que se encontram desmotivados. 

Estas condições, somada à defasagem salarial, causaram uma insustentável 
instabilidade na PMES, que resultou em uma paralização das atividades de polícia 
ostensiva por vinte e dois (22) dias. Foi uma batalha entre os defensores da classe dos 
militares (familiares e simpatizantes) e o Governo, travada sob as reivindicações do 
pagamento de auxílio alimentação, reajuste salarial e melhores condições de trabalho. 
O movimento paredista de fevereiro de 2017 tornou nítida a inobservância do Princípio 
da Boa Administração.

Assim, ante o impedimento constitucional, o movimento capixaba de Fevereiro 
de 2017 frutificou sob o argumento de não ter sido praticado pelos Militares, e sim 
por seus familiares e simpatizantes, que buscavam reajuste, pois já estavam “há sete 
(7) anos sem aumento real e há quatro (4) anos sem reajuste da inflação, segundo a 
Associação dos Oficiais Militares do Estado do Espírito Santo” (Site G1, 2017).

É sabido que muitos Estados, dentre eles o do Espírito Santo, vem enfrentando 
crises políticas e orçamentárias que geram ameaças aos direitos trabalhistas, 
repercutindo por sua vez, na qualidade de vida de seus servidores e dos demais 
trabalhadores de forma geral, agravando-se com a inaplicabilidade devida dos 
princípios que regem a Administração Pública, como o da Boa Administração.

É direito fundamental do cidadão, exigir uma administração responsável, e a 
correta aplicação dos recursos públicos, com elevado nível de compromisso, ética e 
justiça. Além do que, a violação dos princípios da Administração Pública, compromete a 
realização dos direitos sociais, conturbando os preceitos e as declarações consagradas 
na CRFB/88, que alveja a construção de uma sociedade digna.

O ordenamento jurídico prevê outros meios que ajudam no cumprimento desse 
direito. A Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92 em seu art. 4º dispõe o dever 
jurídico ao agente público de atuar conforme a probidade administrativa, mediante a 
observância dos princípios constitucionais.

Ademais, há outras espécies normativas que abarcam a garantia do direito a boa 
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administração, tais como a Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso 
à Informação), que visam regulamentar a Administração Pública, assegurando a 
probidade administrativa e a adequada gestão e aplicabilidade dos recursos públicos.

5 |  CONCLUSÃO

A Boa Administração é a capacidade de governar o Estado por meio de um 
conjunto de normas e princípios relacionados à qualidade do exercício, de maneira 
eficiente e eficaz, aumentando a capacidade para gerir os recursos públicos para 
atingir a finalidade pública.

Vale lembrar que a atividade desempenhada pela Polícia Militar é fundamental 
para a segurança da sociedade, sendo sua missão a preservação, manutenção, 
restauração da segurança e da ordem pública, portanto, permitir a greve dos militares 
estaduais seria atentar contra a força normativa da Constituição.

Contudo, tem se tornado cada vez mais comum às mobilizações reivindicatórias 
da categoria, e estas já foram registradas em diversos Estados brasileiros, sendo a 
mais recente a do Estado do Espírito Santo, em razão das péssimas condições de 
trabalho e da inobservância do princípio da boa administração.

Os Militares não podem deixar de buscar por melhores condições de trabalho, 
inclusive salariais. Entretanto, esta busca deve ocorrer de forma legal e ao encontro 
do processo democrático do diálogo com o Governo, elemento fundamental da boa 
administração, segundo a Carta Europeia de Direitos Fundamentais.
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